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ESTADO DO AMAPÁ 

Diário Oficial 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

Nl 0005 
.tltiS~D Dt IIGUlt O 

MACAPA, 08 DE JANEIRO DE 1991 - 31-fEif\\lanlm!Cl:.D UG1SU11ft • 

Governador do Estado do Amap4 
ANNJSAL BARCELLOS 

Chale da Gabinete do Governador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

VIce-Governador do Etttado do AJMP' 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Sacratlrlo da Ettado da Admlnlatraçlo 

Dr. JOS~ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 
Sacret•rlo da Eetado do Plana)amanto a CoordenaQio Geral 
RAIMUNDO BRITO DE A'LMEIDA 

Drl. 
Sacrathlo da Ettedo do Trabalho a da Promoçlo Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVE.IRA AMORIM 

Dr. 
Secret•rlo da Eetado da Agricultura a do Abaataclmanto 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secreúrlo da Eatado da JuaU9a • Seaurança PObllca 
Dr. ALUIZIO PERElRA DA SILVA 

GCWERNO DO EnADO DO ~A 

DECRETO (N) NB OOOS DE 07 DE JANEIRO DE 11ft 

O Governador do E1tsdo do Amapf, u11ndo das atrlbulçDss que lha 
slo conferldu pelo Artigo 28 da Constftulçlo Fadarei, § 2' do Artigo 14 do 
Ato das D/spoi/ÇlJas Constitucionais Trsnslt6rlas a Lei Complementar n' 41, 
da 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Revogar os termos do Decreto (N) n' 0058, da 31 'da julho 
da 1990, publicado no Dlfrlo Oficial do E1tado do Amapf n" 0390 da 01 da 
agosto da 1990. 

Art. 2' • Esta Decreto antrarf em vigor na dat• da sua publ/caçlo, 
revogadas as dlsposlç~s em contrfrlo. 

Mlcap4-AP, em 07 de j aneiro dt 1991. 

ANNJSAL BARCEllOS 
GoWH'IINor 

GOVERNO DO ESTADO DO AAIAPA 

DECRETO (H). N' OOfH DE 07 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapf., usando das atrlbulçDas que lha 
slo conferidas ptlo Artigo 28 da Conslltulçl9 Federal, § 2' do Artigo 14 do 
Ato das Dlspo1lç~s Constitucionais Trsnsllorlas e La/ Complementar n' 41, 
da 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Revogar os termos do Decreto (N) n" 0067, de 28 da agosto 
de 1990, publicado no Difrlo Of/clll do Estado do Amaplf n" 0299 de 22 da 
março da 1990. 

Art. 211 • Esta Decreto entrsrlf am vigor na data da sua pub/lcaçlo, 
revogadas as dlaposlçDes em contrfrlo. 

M•c•pi·AP, em 07 da jan"Siro da 1991. .. 
~ 

: ANNIBAI.. BARCELLOS 
Gollemador 

\. 

Auditor do Governo do Ettado 
Dr. JOS~ VERISSIMO TAVARES 

hcre"rlo da aatado dl EducaQIO Cultura a Eaporta 
Prof. ANTONNEI PINTO UMA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Sacrat,rlo da Ettedo da Fazenda 
J,<UtARY CARVÃO NUNES 

Secrathlo da Estado da Obraa a da lnfra·htrutuno 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 
Sacrat,rlo da Eotado da SaOda 
OSVALDO ALVES 11:1XEIRA 

Sacretlrlo da Eetado da Aaaunloa Extraordln,rfoa 
Dr. ROBERTO GARC.IA SAlMEIION 

GOVEJWIIO DO ESTADO DO ~A 

DECRETO (N) NB CJCJ05 DE 07 DE JANEIRO DE 1•1 

O Governador do Es,.do do Amapl, Ulllndo das atrlbulç4.~ qw IM 
slo conferidas pelo Artigo 28 da Constltu/çlo Fadaral, § 2' do Artigo 14 do 
Ato das DlsposlçlJas Constftuc/oMJs Trsnsft6rlu 1 Laf CofJIIW-nfat n' 4t, 
dll22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Ravõgsr os termos do Decreto (N) n' 0065, dti:O dl agosto 
da 1990, pubncado no Dlfrlo Oflclal do Estado do AtMpl n' tutu dll 21 tt. 
agosto da 1990. 

Art. 29 • Este Decreto entrarf em vigor na d1t1 dt 1ua publlcaçlo. 

Art. 39 - Revogam-se ., dllpos/çlJas •m contrfrto, tm IIPBdal o 
Decreto (N) n" 0006, de 22 de fevereiro da 1989. 

Macapi·AP, em 07 d4)snalro da 1991, 

ANNISAL BARCEllOS 
Go~ 

oovmN'O DO ESTADO DO AJIAPÁ 

DECRE'ID (N) NG 0006 DE 07 DE JANEIRO DE 1991 . 

DISPOE SOBRE A APLICAÇlO DAS NOIOO.S ~ REXE~lo, 'l!ldS.!. 
'IORIAMENTE, O SIS'IDIA 'lRIBJT.ÚUO DO ESTADO DO .AMAPl.. 

O Oovernador do Estado do Amapá, uall:lldo daa atribu19Õee 
que lhe são conferidaa pelo Artigo 28 da Oonsti tuiçio J'ed!. 
ral, Artigo 14, §§ 1" e 211 daa Disposições Oonati tuoiona.ia 
Tranai tóriae e Lei Complementar n" 41, de 22 de dezemb1'0 
de 1981. 

- Considerando a. transição decorr$nte da inetal89ão do 
Estado do AmapáJ 

- ConsiderBZid.o a vacânoia da legl.el89ão tributária ui.! 
tente 011 31 de del!OIIIbro de 1990 e aquela que vier a 
ser ..otada pela A•usembléia Legl.alathaJ 

- Oonaiderazxlo a i.ainênoia de sra!"• 8 irreparáveis 111'.! 

fiiiSII Bt mRQUifO E -, 
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juÍIIOa que poderio reeu1 tar da atual ineftoáoia clall 
Leia que regia a matéria tributária no âbi to do 1»
WD do .U.])Í.. 

- OonaidC'IIlldo oa ooiÇrOIIisaos inerentea àa atividade& 
do Poder llnoutivo, inolWiive oa aalárioa e oa eooi -
&ta, 

.Art. lR - ..l Legialaçio 'Iributári& J'eder&l. orlada pelu 
leia nRa, 07 e 10 de 29 de dezembro de 1988, 7 .431, de 17 
de dezembro de 1985, 32 de 07 de julho de 1989, Decreto-Lei· 
nR 82, de 26 de dezanbro de 1966, bem. como INU reaulamen
'tagÕM1 e o Decreto l'ederal nR 70.235, de o6 de Jllm'90 de 
1972, IIUt-• • naor até a data que o CÓdieo 'Iribu.tá
rio c1D !'atado do aa:pá, &liÓ• votado pela ..lu•bléia Legl.a

latiw., entre - nsênoia. 

.Art. 211 - !'ate Decreto entra aa neor na data de eu& 1)!; 

bliQ&9io1 retroagindo a8WI ~eitoe a partir de '01 de ~anel 
ro de 1991, revosadaa u diepoaiÇÕes eat oontrário. 

~~ u 07 de janeiro lle 1991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
DECRETO (P} N' 0053 DE D1 DE .IAIIEIRO DE t•t 

O Oowmedor do E1tado do Amepl, uundo dll 11Tfbulç6e1 que lhe 
do COIIftrldu pelo Artigo 28 dl Co111tltU#ÇID FedMII, f Z' do Artigo 14 do 
Aao dll 011~ Con•tJtuclonal• Trtn•lt6rlu • LM Complen»ntar n' 41, 
de t2.1R.I1, 

RESOL.VE: 

Att. 1' • ExOIIMV FRANCISCO QUINTELA DO CARMO, do cargo 
em comlldo de CoordenMior, C6dlgo DAB-101.1, d1 Coordenado/til Setollal 
de ~SP, dll s.c:r.tlrW de EdUcflfiD e CultviL 

Att. Z' • Re'10{11111>-N •• t*pollç6e• em COIItrltfo. 

,.Cipi-AP, em 07 de jeMiro de 11191. 

ANNeAL 1JARCEU.0S 
ao ...... 

GO\SU.Il 00 ESTAOO 00 ~ 

CECFIElO (P) NR 0054 1E 07 CE .w.EIRO CE 1991. 

O Govarnatklr ckl Estackl do Amapá, usando dqB atribuiÇões 
que llw eio conferi asa pelo Artigo 28 da Oonati tuição F a -
dllral, § 211 do Arti.Qo 14 do Ato das Dl.apold.çÕes Oonstib.l -
clonah Tranld. tóriaa 8 L8i D:llplaEntar nR 411 da 22 .12, e1, 

Art. lR - Nanaar Al.BERTINA GLEIES OA SILVA, para o car
go am oom:iaaio da Ooordma~ CÓdl.go OAB-101.1, ds coar -
dllnadoria 611tor1a1 da Planejal'l!lnto-CSP, da Sacr'Btaria' de 
EâJc:açio • D.lltura. 

Art. 2R - Rawg1!1111-• as dl.eposições am ccntrário. 

Macepá..J19, 1!1111 07 da janeiro da 1991. 

ANNIBAL BAACEU.OS 
Go1.1!1rnatklr 

GO'vfRNl 00 ESTAOO 00 ~ 

CEO\ElO (P) NR 0055 IE 07 CE .MElRO CE 1991. 

O GoloC'nlltklr do Estactl ctl Amapá, ueanckl dae atribuições 
que :U. aio conferidaa pelo Artigo 28 âl Oonsti tuição F e -
du'al, I 211 do ArtiQo 14 do Ato dss Dl.~siçÕeei Oonsti bJ -
clcnsia Tranld.térias e 1..-1 ~lalsntar nll 41, dll22.l2.81, 

• 
RESCI..\E: 

Art. lR - Exonerar CNU..OS Al.JERlO CDJTIM-Il ~. do 
Cargo 1!1111 Oorrd.ssão da Aaaeasor, CÓdl.go QII.S-102.2, do Oaper
tamento da Estradas de RodageiJl, a partir da 02 de janeiro 

da 1991. 

Art. 211 - Rewg-sa as dl.eposiçõea an contrário. 

Ma~, em 07 da janeiro da 1991 • 

ANNIBAL BAACE.LOB 
Govematklr 

GO'IA:Rt-.0 00 EBTAOO 00 NJN4. 

CE~ElO ( P) NR 0056 tE 07 CE .w€IRO CE 1991. 

O GoWmador do Estado do Anlap!Í, ueando das atribuições 
que lhe são conferidss pelo Artigo 28 ds Oonsti tuição F a -
deral, § 2R do Artigo 14 ct1 Ato dsa Dl.aposições Oonsti bJ -
clonais Transitórias e L..ai ~~tar nll 41, da 22.12.81, 

RE&ll.VE: 

Art . 1R - Nomasr OSVALDO FERREIRA il' SILVA, pera B)CIU'

csr o cargo BOI caniesão da AsiiBseor, C:Ód:4Jo OA&-102.1, do 
Gabinete ct1 GoloC'nlltklr, a contar da 02 da janeiro de 1991. 

Art. 211 - Ravog~- aa dl.aposiçõas em contrário. 

MacaprÍ..J19, em 07 da janeiro da 1991. 

MMBAL BAACEL.UlS 
Governatklr 

OOVERt-.0 00 ESTAOO 00 NIAf>l. 

CEOElO (P) NO 0057 CE 07 CE .wEIRO tE 1991, 

O Gowrnatklr do Eetado do ~. usando âls atribuições 
qu. lhe !lão calfsri.das pelo Artigo 28 da Constituição Fe -
deral, ; 211 do Artigo 14 do Ato das Dl.aposições OonatibJ -
clonais Trans:itóriaa a L8i Conpl.arrantar nll 41, de22.l2.81, 

ESTADO DO NAAPA 
DIARIO OFICIAL 
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Art. 111 - Nomear AALIMXJ SILVA 1E OLI~, para a>GBr
cer o cargo .. CDmiasiio da A8!18aaor, CÓdigo D\8-102,1, elo 
Gabinete elo Gowrnador, a contar da 02 dll j!lneiro da 1991. 

Art. 211 - Ravog!ll'l-aa as dieposi.ções an contrário. 

Macapé.-Ap ' 81'11 07 de j!lne1ro da 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

00\/ERI\{) 00 ESTADO 00 PJAAPI.. 

IECRETO (P) Nll 0058 1E O? 1E ..w.EIRO 1E 1991, 

O Go~A~mador elo Estado elo ~~n~apá, ueanclo cita atrib.dçÕes 
qua lha aão conferidas pelo Arti11o 28 dll Cone ti tuiçÕo F&
dara1, § 211 elo Arti11o 14 elo Ato cita Oieposi.çõea Cone ti tu -
d.onaia Trensi.tóriaa e L.a1 Conplementar nll 4l, da 22.12.81, 

RESOI..VE: 

Art. 111 - Nomear EDITE RAIMlNlA RIBEIRO [E ~. para 
11>ercar o cargo 1111 Oni~o da As!lauar, CÓdigo ()1.5.-102 .1, 
elo Gabinet:a elo Go~A~mador, a contar da 02 dll janeiro dll 
1991. 

Art. 211 - Revogam-se as dieposi.çõaa em cont:rárto. 

Macapá-AP, em O? de janeiro de 1991. 

MNIBAL BARCELLOS 
Govanladar 

GOI.eW> 00 ESTADO ~ 

IEO'IETO (P) Nll OO!:B 1E O? 1E ..w.EIRO [E 1991. 

O Gowrnaclor elo Estado do Amapá, ueanclo cita atrib.dçÕea 
que lha aão c:om>eridaa pelo Art:l.11o 28 eis Constituição Fe
dara1, § 211 elo Art:l.110 14 do Ato ciss Qhposi.ções Consti tu -
d.onais Transi. tórias 11 Lei Conp:ter.ntar nll 4l, da 22 .12. 81, 

RESOI..VE: 

Art . 11 - Nomear Wil...S().I Pa"fTES tE ~. para e>GSrcer o 
cargo em com1s~o de Assessor , Coâi.go OAB-102 .1, do Gabl -
nata do Gowrnador, a contar de 02 da janeiro de 1991. 

Art. 211 - Revogam-as as disposições em cont:rárto. 
Macapá-Ap , ..,. O? da janeiro dl 1991, 

00\/ERNJ 00 EBTAOO 00 PJAAPI. 

IEO'IETD (P) ND OOBl OC O? OC JMEIRO OC 1991. 

O Go\Aimador elo Estado elo Amapá, ueando das atribuições 
que lha aão conferidas pelo Artigo 28 eis Cone ti tuiçÕa. Fa
dllra1, § 211 do Art:l.go 14 do Ato ciss Oiepoaições COnsti tu -

d.onais Transitórias e L.a1 ~lamentar nll 4l, da 22.12.81, 

REOOL.VE: 

Art. 111 - Nomear FRANCISCD CRLEANS LOPES M.IUD.!EM, pa-;-
ra o cargo em comissão da Asseuor, cóétigo DA.S-102.1 , do 
Gablnat:a do Gowrnaclor, a contar da 02 da janeiro da 1991, 

Art, 211 - Ravogam-aa as dieposiçães 11m cont:rárto. 

Macapé.-Ap, em O? da jsneiro da 1991. 

AmiBAL BARCELLOS 
Governador 

IEO'IETD (P) Nll 0061 OC O? OC JMEIRO DE 1991. 

llllllarr'""'clor elo Estado elo Amapá, usando das aotribuiçãaa 
qua. eão conferidas pelo Artigo 28 eis Consti tui.çio F e -
dara1, § 211 do Artigo 14 elo Ato das Oiapoaições Constitu
d.onai s Tranai tári.a • • L..e1 Ccmp~tar nll 4l, dll 22 .12. 81, 

RESCLVE: 

Art . 111 - Nomear VALIECI GlE1.E6 ROOUGLES, para o CIU'

go em comi.ssão da Assessor, ICÓdiso OAB-102 . 1 , do Gabinet. 
elo Gowrnador a contar da 02 da j!lneiro ela 1991, 

Art. 211 -~- as disposições 1111 cont:riÍrio. 

Wacapá....Ap' .. 07 dll janeiro da 1991 

At.NIBAL BARCELLOS 
Gowmaclor 

00\/ERI\{) 00 ESTADO 00 PJAAPI. 

IECRETO ( P) Nll 0062 OC O? 1E ~O 1E 1991. 

O Governador elo Estado elo Amllpá , usando daa atrib.dçõaa 
que lhe aão conferidas pelo Artigo 28 eis Conatitui.çio Fedll 
ra1 , § 211 elo Artigo 14 elo Ato das Oieposi.çõea Conat:LtualO: 
naia Transitórias a Lei Complementar nll 4l, da22,12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111 - ra.ar ~ IWROS MAOWXJ, para o asrgo • 
cani.~ da Aa!llluor, cóétigo D\S-102,1, elo Gabineta do Go
vernador, a contar da 02 da janeiro dll 1991. 

Art. 211 - Re~• sa diepoaiçõea em cont:riÍrio. 

Macapá-Ap , em O? da janeiro de 1991, 

At.NIBAL BARCELLOS 
Governador 

GIMRt«l 00 ESTADO 00 ~ 

IECRETO (P) Nll 0063 OC O? OC ...w.EIAO 1E 1991, 

O Gowrnador do Estado do Amapá, usando cita atrtbr.d.çãea 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Conat:l. t1.d.9ão F&
dara1 , § 211 elo Artigo 14 do Ato elas 01epoaiçõea CDnat:Lb.l -
d.onais Transi tári.as 11 Lei Complementar nll 4l, dll 22 . 12. ~· 

Art. 111 - Nomear FELIX fe.AIQUE PmEIRA, para o Cllrgo 

11111 Comissão da Olefe eis Repre.,..tação elo Go\oCYIO t*J Eataclo 
elo Amapá, em BraSÍlie.:tF, a contar da 02 da janeiro dll199lt 

Art, 211 - Revogam.-1111 aa dil!!posições em cont:riÍrio. 

Macapá-Ap, em O? dl janeiro da 1991. 

/IJMBAL BARCE.LCB 
Governador 

GQVERI\{) 00 ESTADO 00 PJIAPI. 
I 

IECRETO ( P) ND 0064 IE 07 1E ...w.EIAO [E 1.991 

. I M 

O Gowrnador elo Estado elo Amapa , ufando das strib.dçoes 
que lhe aão conferidas pelo Artigo 2S da Conat:L tuiçÕo F• -
dara1, § 211 elo Art:l.Qo 14 elo Ate das oieposições Ccnst:l.b.l
alonaia Transitórias e Lei ~l.amen* nll .U, da22. 12.Bl, 

RESll..VE: 
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Art. ].11 - Naneer RENATO ~ PAULA E SILVA TAVARES, para 
o c::argo em comiaaão da ()lef'e ciEt Gabinete, cDdigo: arA4 , 
da secretaria c1Et Estado de AsSIXItos Extraord1nários, a 
contar de 02 da janeiro de 1991. 

Art . 2R - Rswgant-!19 as di.sposições am cont:rárto. 

MaCQPá-Ap, em O? de janeiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gowrnador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 NAAPÁ 

• 

IEJ"\ETO (P) NR 0065 IE O? IE JAIEIRO ~ 1991. 

o GoVIUTlador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
q1.1e lhe aio conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e -
deral, § 20 do Artigo 14 do Ato dae 01spos1çÕes Consti.tu -
cionai.e Transitórias a Lei Complementar na 41,. de 22 .12. 81, 

Art. lR - Nomear RICAAOO OOllA ~AGA, para o cargo em 
ctJmissio dll Assessor Eepecial, cDCÍl.go CC-A3, da SElcretar:i.a 
da Estado da Ass111tos Ex~ord1nários, a ca~tar de janeiro 
da 1991. 

Art, 28 - Revogam-ee as disposições em contrário . 

MacaPá-Ap , em O? de janeiro de 1991. 

MNIBAL BAACEU.DS 
Governador 

GOVERIILI 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

~ll'IETO (P) N8 0066 ~ O? 1E JA~O !:E 1991. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe aão conferidas pelo Artigo 28 da COneti tuição F e -
cleral, § 28 do Artigo 14 do Ato das 01epoa1çõee Constitu -
cionaia Transitórias e Lei Complementar na 41, de 22.12 .81, 

R.ESil..VE: 

Art . la - Nomear PAULO ROBERTO AGUIAR MPAQUES, para o 
cargo em canissio de Assessor Eepecial, CÓdigo: arA3, da 
SEld'etaria da Estado de Assuntos Extraord:l.nárloe, a contar 
da 1)2 de janeiro de 1991. 

Art. 2D - Revcgam-!19 as disposições em contrário. 
Macapá-Ap , em O? de janeiro da 1991. 

MNIBAL BAAIE.LOS 
Gowrnador 

OOVEHIJO ro ESTAllO ro AMAPÁ 

llECJIEiro (P) lJII 0067 DE 07 DE J.AJIEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da. Const1 tuição ll'ed,! 
ral, § 21 do Artigo 14 do Ato das Dispoaições Conat1 tuo1o
naia ~tóriaa e Lei Complementar nD 41, de 22.12.81, 

Art. 1R - Nomear SERGIO RóDcliJ'O TEIXEIRA, para o cargo 
em cOIDiesâo de Assessor Espeoial, Código CO-A), da Seore~ 
ria de Ea1;edo de Aaswrtos Ez:traordinários, a contar de 02 
de janei:ro de 199~, 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

lfaoapá-AP, em 07 de janei%o de 1991. 

ABRIBAL BARCELLCl!3 
Qove:mador 

oovnmo DO ESTADO ro AMAPr 

DOORmn {P) lfll 0068 DE 07 DE .TAJEIRO DE 1991 

O Oovernador do Estado do Amapá, usa:odo du atribu.19Õe• 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da ConaU tui9ão l'ed,! 
ral, § 2R do Artigo 14 do Ato daa DispoaiçÕes Conat1 tuoio
naie 'lranaitórias e Lei Complementar n" 41, de 22.12.81, 

RD30LVE: 

Art. 111 -Nomear RUBENS L'IlnWIES DE ABAaiO, para o c&l'

go em colliseão de Aueeeor, CÓdigo CO-A2, da Seoretsrta de 
Estado de Assuntos Erlraol'dinários, a contar de 02 de ja -
nai%o da 1991. 

Art. 211 - Revosam-ee u diapoaiçÕee em contrário. 

Ma.capá-AP, em 07 de janei:ro de 1991. 

ABNIBAL BARCELLOS 
Governador 

oovnmo DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRE'ro (P) Nll 0069 DE 07 DE JABEiliO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, ueando das atribuiçÕea 
que lhe são con.faridas pelo Artigo 28 da Cone ti tuição Fed,! 
ral, § 2" do Artigo 14 do Ato das D1spoeiçÕea Oonat1 tuoio
na.is 'lransitóriae e Lei Complementar nll 41, de 22 .12.81, 

llliOOLVE: 

Art. lD - Dispensar J0St: PED1IO DA SILVA, da função de 
Assistente, CÓdigo :nu-202.3, da Represantação 8111 BraSÍlia 
am, a contar de ~2 de janei:ro de 1991 . 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Maoapá-AP, em 07 de janeiro de 1991. 

Al'llii:BAL BARCEILOS 
Oowrnador 

GOVEHlfO ro DJTADO DO AJUPÁ 

DECRE'ID (P) lfD 0070 DE 07 DE -!JllEil!O DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que llle são conferidas pelo Artigo 28 da Consti tu19ão Fed,!. 
ral , § 21 do Artigo 14 do Ato das Disposi9Õea Oonatituoio
na.is 'lranaitórias e Lei Complementar nD 41, de 22.12.81, 

llliOOLVE: 

Art. 111 - Nomear JOSt: PEDRO D1 SILVA, para o oargo em 
comiaaão de !!hafe da D1v1aio .A.daliniatrativa J'ixlanoaira, ~ 
digo CO-A3, da Secretaria de Estado de Aseuntos EEt;raordi
nÁr1oe, a contar de 02 de ja.nei:ro de 1991 · 

Art. 211 - Revogam-se as dispoaições em contrário. 

Jraoapá...AP, em 07 de janei:ro da 1991. 

ABBIBAL lWlCEr.IDS 
Governador 

GOVEHlfO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRE'IO (P) Jfll 0071 DE 07 DE J'ANEIRO DE 1991 

O Oovernador do Estado do Amapá, usando das atribu19Õas 
que lhe são con.feridaa pelo Artigo 28 da Conati tuição l'ed.!. 
ral., § 2D do Artigo 14 do Ato das DisposiÇÕes Oonati tuoio
nais Tr«nsitórias a Lei Compl.emantc- na 41, ele 22.12.81, 

. 
• 
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Art. 11 - JJomear IWliA Dl ar.óBu cmqJJ1[R1 DE AUCBrla , 

PA1' o carao etl OOII!aaão de Aanaaor, CÓdiao CC-B2, do Oa
' binete do Clovernador, a contar de 02 da janeiro de 1991. 

Art. 21 - Reyopm-ae aa diapoaiçõaa em contrário. 

Macapá.-JP, • 07 da janeiro de 1991. 

.&llfiB&L lWtCELWS 
Oovarnad.or 

OOVERB'O IX> :mTADO IX> AJIAP1 

DECRE'ro (P) Il 0072 DE 07 DE JOEIRO DE 1991 

O Oovernador do Batado do Allapá, Ullalldo das atribu19Õea 
que lhe eio oonteridaa pelo .&rtiao 28 da Conati tu19&Õ J'ad..! 
ral, § 21 do .&rtifiO 14 do Ato das Dispoaipa Conati tuoio
naie 'l'rulaitóriaa e Lei Coçlaaentar nl 41, da 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 11 - &onerar 'lmXIB lll ~ DlRl, do oarao • 
OCIIiaaio de A.aaeeaor, CÓdiao D.lS-102.1, da Beoreta.ria de 
Jlinan9ae. 

Art . 20 - Revopm-ee aa diapoaiçõaa • oontrário . 

Xaoapá,..AP, em 07 da janeiro de 1991. 

OOVEilliO DO ESTADO DO .AJW>{ 

DEaRE'IO (P) JJO 007 3 DE 07 DB JADIRO DE 1991 

O Cloftrnador do Estado do .a-pá, UJia!ldo dae atr1bu19Õaa 
que lhe eão oonte.ridaa pelo Artigo 28 da Conati tuic;ão l'ede 
ral , § 20 do Artigo 14 do J:to daa DiapolliÇÕea Conati tucio': 
naia 'l!renaitÓriaa e Lei Coçl•entar nO 41 , de 22.12. 61 , 

RmOLVE: 

Jrt. 11 - Diapenur QRll DAS <mAÇAS )IQI'j'lEJJI) :um&.'ID,da 
f'lm9ão de OOnt18Jl9& de 4JIIIiatente, CÓdigo D.U-202. 3, da Di 
visão de Contabilidade Orçamentária e J'inanceira, da ~ 
taria de Finanças. 

.&rt. 21 -Revogam-se aa d1apoai9Õaa 8111 contrário . 

Kaoapá,..AP, • 07 de janeiro da 1991. 

OO'IEllBO DO ESTADO DO .AJW>{ 

mx:llmD (P) JJO 0074 DE 07 DE JJDIRO DB 1991 

O Clovernadcr do E.tado do .&laçá, UJia!ldo daa atribuiÇÕes 
que lhe aão oonte:ridaa pelo !rtigo 28 da Conati tu19ão l'ad.,! 
ral, § 21 do ArlifiO 14 do J.to das D1apoai9Õea Conatituei.o
naia 'l!renaitóriaa e Lei Complementar no 41, da 22.12.61, 

RD30LVE: 

.&rt. 11 - lr081e&r IIARIJ. DAS ORAÇAS lll:llf'tm:JI) :um&.'ID, pa-
ra o carao • oomiaaio da .&.aaauor, CÓdiao DAS-102.1, da 
Secretaria de~· 

.&rt. 2• - Ravopm-aa aa diapoaiçõaa • oontrário. 

Jl&oapá.-JP, • 07 de janeiro da 1991 . 

' 

FICIAL P6g. 5 

OOY!ll1fO DO J:STJ.lX) DO JJW>1 

DmBmO (P) IR 0075 DE 07 DE JJDill) DE 1991 

o Oovvnador do Etltad.o do Jmapá, uaamo daa atribui9Õaa 
que lhe são oonte:ridaa pelo Artiao 2B da Consti tuic;ào l'ad.,! 
ral, § 20 do Arti.&o 14 do .lto das D1apoai9Õea Conati tuoio-. 
naia Tranai tóriaa e Lei Coarpl.entar nt 41, de 22.12.61, 

.... ~~~ . 

.&rt. 1 I - konanr JUJOEL RODRIOUDI JIJIJ~ do 081'

go 811 Collliaeio de Diretor do Dapartaaento da Adlliniatl'a9ão 
Financeira, CÓdi&O D.lS-101. 2, da Saorataria da J'inan9&•· 

.&rt . 20 - Revop!I-M aa diapoaiÇÕea em oontrário. 

OOVEHII'O IX> ES'l'.lDO DO .&JUP{ 

DECRE'ro (P) lfl 0076 DE 07 DE JAlfEIRO DE 1991 

O Oovernador do J:etado do Amapá, uaandD das atr1bui9Õea 
que lhe são oonteridaa pelo .&rtiao 28 da Conati tu19&Õ l'ad..! 
ral , § 2° do .&rti&O 14 do .lto d.aa D1apoB19Õea Conatituoio
naia 'lranaitÓriaa e Lei CoiJil)lemantar no 41, da 22.12.81, 

.&rt, l' - OBie&r CELSO c.&mD Im'IS, pc'& o O&rF • oo 
lliaaão de Diretor do Departamento de Jdlliniatl'a9ão J'1.nan: 
ceira, CÓdiao D.lS-101. 2, da Beoretaria de J':l.n&n9&•· 

Art. 2• - Ravopm-ae aa disposiÇÕes • oontrári.o. 

Kaoapá,..JP, • 07 de ~BMiro de 1991. 

oovmNO DO !2T1DO DO JJUP1 

DECRE'ro (P) JJO 0077 Dl!l 07 DE J.&DttllO DE 1991 ... 
O Oovarnad.or do !latad.o do Amapá, uaando daa atribu19Õ•• 

que lhe aão oonteridaa pelo Artigo 28 da Clone ti tw.c;ão J'ed.!. 
ral, § 21 do .&rtiao 14 do .lto daa DillllOaiçõea ConaUtuoio
naia 'lranaitóriaa e Lei CoçlBIII&ntar n• 41, de 22.12.61, 

.&rt. 10 - Diapenaar DCJlSO VI'IDR 0011& D.l COS'l!i, ~ 
aa enoontrava a:C'OBDdo, IIDWIIll.atiV~~~Mnte, o oarao • oo
lliaaão de Diretor do Dap&rtaento de '1\xuda da Oontu, có
digo D&&-101. 2, da Beoretaria de J'inazJ9&8• 

.&rt: 20 - Revosu-ae aa d1apoai9Õee em oontrár1o . 

Jlaoa~.&P, • 07 de janeiro de 1991. 

OOVJ:RJro DO J:BTADO IX> WP1 

18:Ri'IO (P) :JI .0078 DB 07 DE f.lliBIRO Dll 1991 

O Cloft:mador do •ted.o do .&upá, l$ando daa atr1W19Õ•• 
que lhe aio oonteridaa pelo .&rtiao 28 da Oonati tu19io l'ad..! 
ral, § 21 do Arli&O 14 do .lto daa D1apoa1QÕ•• Conati. tuoio
naia 'l!renaitóriaa e Lei Oollpl-.ntar no 41, de 22.12. 82, 

.. 

.. -·--. ·-·---
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Art. 11 - Jr0111ear lURIA. IWIDLl aA'lO DA sn.u, para o c~ 
go em ooai .. io de Diretor do Dep&rtaaento de 'l'ollla4a de Co,!! 

tu, CÓdi&O ll&S-101.2, da Secretaria de l'inazi9U· 

Art. 21 -Revogam-se ae disposições em contrário. 

Jlao&pá-AP, em 07 de j aneiro de 1991. 

AlmiBAL BARCELLOS 
Governador 

ESTADO DO MlloPA 
PREFEITURA IIUHICfPN.. DE MACAPA 

PROCURADORIA JURIOICA 

LEI ,. 31Jt1/f1DoPIIII 

011~ tobra 1 cMçlo do Conselho Municipal da Prorooçlo a Date
" doi Dlrtlto• d1 Crl1nçc a do Adolascanta • dl outras provldlnclll. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

Faço 1aber qua a Clrner• Munlclpll da Mac1p1, decreta • au Slncto
no a s~gulnta Lei: 

CAPITULO/ 
OAS DISPOSIÇ0ES PRELIMINARES 

Art. 1' • E tia Lei Institui a ast•belace as norm11 ger1ls do Constlho 
Munlc/pll da Prorooçlo a Dttall dos Direitos d• Crl1nç1 • do Adolescente • 
CMPDCA, no Munlcfplo da Mlcl/)4. 

CAPITULO 11 
DACRIAÇAO 

Art. 2P • Fiel cr/1do o Conselho Munlclpll de Promoçlo • DefeSI dos 
Direito• d1 Cri1nç1 e do Adolescente • CMPDCA, 6rglo norm1t1vo, dellblfl· 
tfvo, conllotedor a flsc-'lzador d• potllfc• da etendlmento I lnflnct• a 10 
ldoletcanlt, c1bendo-lht 1 coorden1çlo d• Polftlc• Munlcfpal da Promoçlo 
a Dafell doi Dltt/IOI d1 Cri1nça a do Adolescente, respondendo pala lrflo 
ptementlçlo da prioridlde 1bsotuta doi dlreltol da cri•nça a do adolescanlt 
not termo• do 1rt. 221 da Conalftulçlo Federal. 

CAPITULO 111 
DA COMPETéJCIA 

Ar. SI • Compele 80 Conaelho Municipal da Promo{1o a De/ea11 doa 
Dlrtltol da CMnça a do Adolatcenla • CMPDCA, no• termo• do 1rt. 204 d1 
Contlltulçlo Feder~/: 

I • Sugerir 110 Poder EKacutfvo a ao Poder L~glal•llvo percentual do 
Orçamento Munlclpl/, dettlnado a prO{IriJIJI dl atendimento, llllltlnclt, eu· 
ltftlo a IUbV8nÇ~I, 11 CMnÇII I 10 lddeiCinla; 

11 • Daflnlr prloridldll, lnclutlve decidindo sobre a apllc•çlo de re
cur•o• pdbllcoa; 

111 • DaHberlr aobre • concesl"to dt 1uKnlos • aubvenç~s Munlcl· 
pall I atfd1de1 pllbllcu, partlc!lltres conte11lon•Js • fllantr6plcll de alan· 
dlmenlo I crlanç• a 80 •dolescante; 

IV· Controlar • eKecuçlo dll concau6es da tuKnlos • subvenç~••· 
am lodo• 01 nfvals; 

V • Ettabelacer • polllfc• de pe1101J ctpacllado p1r1 o atendimento 
da cri1nç1 a do tdolescenta: 

VI • R~glstr1r 11 entldtdes nlo.govarnamentals da atandlmanto 101 
direito• dl cri1nç1 a do tdol81centa; · 

VIl • Registrar 01 progrtmas a qua se "''" o lncl•o anterior dll en· 
lld1de1 govam~menll/1 qua operem no MunJc(plo, ftzando cumprir u normas 
conttlntaa do E1111uto dl Crlllnç1 a do A.dolescanta; 

VIII • Impedir 11 ·~· qua contr1ri1m os princfplos bls/cos da éldl· 
dente, llendlmanto lnlegr~J e de defesa dos direitos dl criança a do adoles· 
canta, ••••gur~dos n1 forme da La/; 

IX • E/t.borar a •provar o seu regimento Interno; 

X • Gerir 01 recuraos flnancelroa destlnldOI .t crl1nç• 1 ao ldoles· 
cente, definindo 1 polftlcl de c1ptaçlo, •dmlnlstflçlo e ap/lcaçlo, a cada 
eKercfclo fln1ncelro; 

XI • Opinar n1 tllborlçlo dll Ltls Munlclplll qu• beneficiem 1 
cri1nça • o ldo/escanta; 

XII • Bel111r normea complementaras quando se ffzer necessl;la, p•· 
r• o fltl cumprimento de111 Lei. 

Art. 4' • O Munlc(plo 1tr1vls do Conselho Municipal de l?romoçlo a 
Dalila doi Dlreltoa dl Crfanç• • do Adolascanta, formularl a lmplementarl 
polltlc• que aestgUre o direito t clda~ a, mantarl programas destl~dos 
I 111f1tln~ a promoçlo lnlfgraf da fam/JJa Incluindo: 

f • S1rvlços da orllntaçlo e de oferll dt recursos clentfflcos, vlsan-

rlfllll lf. IRGUIIO E "" 
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do a tulomll do planejamento ttmlllar; 

11 • Autstlncll socltl a Ontncafla tt flm/Jits que tenham diDculd,. 
das de ficar com sau1 f/Jho1 por motivo• acon6mlcos, para gt~~ntll• perma
nlncll dl crfanç• • do tdoleacanta n• pro/a de origem. 

111 • Provldlncl• da ftr tubllltuto, quando dll Impossibilidade da 
crlanç• e do ldofescente permanecerem tm ftmhte de orlgam; 

IV· Crtaçlo e manutançlo de Slrvlçoa da prevançlo • orlantaçlo da 
crltnç• • do tdolascanla, bem como recabfmento • enctmlnhamento da da
nQnclls, retirante • vlolancl• no lmblto du relaç6es flmJIIares (Art. 226, § 6 
C. F.). 

CAPITULO IV 
DA COMPOSIÇAO 

A.rt. 6' • o Conselho MiJnlclptl da Promoçlo e Defesa dos Direitos dl 
Criança 1 do Adolescanll, sarl ptrltlrlo, composto por diZ {10) membros, 
sendo cinco (05) repruentaJites dos 6rgtos pdbllcos municipais a cinco (05) 
das entldtdas representttlvu d• popultçlo, qu1 ttuam n1 l111a de promoçlo 
a dafeSI dl CMnça e do tdolascantl, hl pato manos dois anos. 

§ 1' • Cada Consalhafro, tarl um suplanta, Indicado (XIIa respectlv• 
anlldada. 

§ 21 • O Conselho Municipal da Promoçlo • Defesa dos Dltaltos dl 
Crlanç• a do Adolescente comp(Ja·se de: 

tlrl•; 

f • Dois (02) r.-prestntantas dl Clmar• Munlclp.ll de Macap4; 

11· Um (01) representante da Secratari• Municipal dl Saúde; 

111 • Um (01) repre11nt1nle dl Sacret•ri• Munlclpl/ da Açlo Comunl· 

IV· Um (01) representlnta dl Secrettril Municipal de Educaçlo a 
Cultura; 

V. Um (01) representante dl Pastoral do Menor·Macap4; 

VI • Um (01) rapre11ntante do Movimento Nacional~ Mlnfnos e Me· 
nlnu da Roa; · 

VIl • Um (01) representante dl Ordem dos AdvogsdcJs do Brtsll, 
Secçlo do Amaplf; 

VIII· Um (OI) representante do Movlm•nto da Mulharts de Macl.pl; 

IX • Um (01) representante dl Assocltçlo doa Moradores do Estado 
doAmapL 

§ 3' • As func6es do Conselho serlo gratuftu a consideradas como 
de ralav•nta ttlvldadas pt1bHcu. 

CAPITULO V 
DA ESTRUTURA 

Art. 6' • O Gtblnata do Prefeito Municipal da Mtctpl, em artlculaçlo 
com a Secretaria Municipal de Admlnlstrlçlo, flctrlo Incumbidos pala forma· 
çlo da estrutura do Conselho, tanto de mattrill como dl ,.ssoaJ, para o fun
cionamento das suas respactlvu atrlbufç~a. 

CAPITULO VI 
DO FUNDO FINANCEIRO 

Art. 7P • O Conselho terl um 'fundo lln•ncelro que nrl constltufdo 
de: 

I • Doaç6es de contribuintes da Imposto de rendi alou Incentivos go
varnamant•Js; 

11 • Dollçlo conslgn•d• anua/menta no orçllmBnto do Munlcfplo; 

111 • Doaç6as audlos, contribulÇ~I a fegtdos; 

IV· Recolhimento de multls dacorrtntes de ptntUdtdes .ts·vlolaçllas 
aos direitos d1 crlanç• a do tdolescente. 

CAPITULO VI/ 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. IJR • Ap6s • publlctçlo desll Laf, o Poder Executivo solicltarl b 
enlldadea referidas no § 2' do An. •'· qut Indiquem os seus representantes, 
os quais elegeria o Presidente. 

§ tP • O Conselho deverl ter o 1eu Regimento Interno aprovado no 
prazo mlxlmo de 30 (trfntl) dfts, contado• • partir da elllçlo do seu primeiro 
Presidente. 

§ 2' • Os mambrot do Conselho llrlo eleitos dlrettmante em AI· 
serrtbllfa Geral, reaDzada por cada antldtde rtprasentada, com seus respec· 
tivos suplentes, aprasentlndo c6pl• dl AI• dl Assemblll• conferida em 
Ctrt6rlo, ao Poder Executivo. · 

Art. s• • Os membros do Contt~lho a os respectlvos suplentes 1xa,. 
carlo o mandato da doi• (02) anos, n• forme do Regimento, admltlndo-sa • 
renovaçlo tpenss uma vez, • por lgutl parfodo. 

Art. to • As despesas resultl.nt11 da tpUcaçlo do qut preceftul o 
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art. 6', desta Lei, correrlo I Conta do Orgart]6nto Munlolpâl • Unidade Or-
çamentArla 2.1 - Gibln11t11 do Prefeito, ASSISTtNCIA SOCIAL GERA.L, au
plementadas, 1111 nacesslrlo, pelo Poder Executivo. 

Art. 11 - Eata Llll entra em vigor na data de aua publlcaçlo, ravoga
daa as d/apos/ç6fla em contrlrlo. 

t. 1.990. 
PALACIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 06 de dezembro de 

JOAO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
PmeiiD tlllnlclplllt» .... 

PREFETnJRA IIUNICIPAL DE MACAPA 
PROCURADORIA JURIOICA 

LEI N9 3891f10.PW 

Denomina as Ruaa, Avenidas a Travessa do JARDIM MARCO ZERO, 
localizado no lllunlc!plo da MacapA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ. 

Faço saber que a Clmara Municipal de Maca.pl, decreta 11 eu sancio
no a seguinte Llli : 

Art. 1' • As Ruas, Avenidas a Travessa do Bairro JARDi/11 MARCO 
ZERO. localizado nesta cidade dfJ /llacapA. tarlo a sagulnta denomlnaçlo por 
ordem 8ffab4tlca. situadas de conformidade com a Planta anexa a eata Lll/: 
01. Rua Ant,nlo Ivan/Ido Pinhfllro; 02. Rua Ant~lo U sboa Plnhfllro: 03. Rua 
lrml Augusta Miranda da Alencar: 04. Rua Carlos Cantfdlo C"rtas: os. Rua 
Pr. Delo/aolano Cebralzlnho dtl Assis: 06. Rua Pr. Esdras Pinheiro Torres: 
07. Rua Fernando das Naves Dias; 08. Travessa Gar.,dlno Lopss da Souza; 
09. Travessa Ir/nau LllltB de Souza; 10. , 11. Rua Josl 
Domingos dos Santos Filho; 12. Rua Josl Rodrigues 1..11/tlo; 13, Rua Lourival 
dos Ba.nlos Furtado; 14. Rua Luc/mar Amoras Dlll Cestllho; 15. Rua Maria 
Marola Gato; 16. Rua Pedro Afonso da Sltvelra; 17. Rua Ptldro Siqueira; 18. 
Rua Raimundo Pedreira Trlndad•: 19. Rua Samuel Trajano de SOuza; 20. 
AvBnida Staphan .Houal; 21. Rua Waldomlro DBmostemas Elfbalro: 22. Rua 
Dr. Walter Silva PachBco. 

1990 

Art 2' - Eata Llll Bntra em vigor na data dt1 sua publlcaçlo. 

Art. 3' - Revogam-se aa d/spos/Ç(Jes •m contrlrlo. 

PAUC/0 LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 11m 06 de dt1zembro de 

rede f Í sica da Secre taria de Estado câ SaÚde, descritos e 
caractariz.acbs da seguinte forma : 

e) - Umpez.a, l"81110Ção da entulhos, desobstrução, rei:!! 
peração total ou parcial do SBIJOSto !ll5ni tório , ~s Unida-
des da SaÚde , relacionadas no Edital; · 

b) - L1Jnpez.a, remoção de entulhos e dejetos , deeobs -
truição das insta}ações seni tárias, tais COIIO : vasos, bi
dês, cai>CZis de descargas, lavatórios, pias, tanques de la
\lal,I"Bna, ralos sinfonacbs, Qdxa de in~~Peçio e Qdxea da gO!: 
à.lras existentes ·nas Unidades de SaÚde , relacionadas no E
dital ; 

c) - Substituição e/ ou raOJperação cbs c;aq~anent:Bs das 

ins1:alações sani tár.t.as, quando ccnsiclaratiBai'n&el'vf)IBia nas 
Unidades de SaÚde , relacionada- no Edital; 

d) - Limpeza, desinfe afoq e manutenção das cisternas e 
caixas d'água nas Unidades de SaÚde, relacionadas no ..Edi
talp -

e) - Manutenção, conservação e rapares da redB tú.dráu 
lica das Unicâde!i! de SaÚde , relacionadas no Edital. -

CÚUSULA TEFICEIRA - DAS C&IIGAçtlES: 

I - 00 CONTRATANTE: 

a) -:- Pelos serviços prestados o CDNTRATANTE, pagará à 
tDNlRA TAOà.-s importância global e irrettJUstável no valor 
CrS-14.802 .000, DO (Quatorze Mil hÕes Oitocentos e Dois Mil 
Cruzeiros) , atrévés da Secretaria de Estado da Fazsnda:-&
faz; 

b) - Fiscalizar os earviços executados pala m.ITRATA-
1)\, através da Secretaria de Estado de SaÚda, pela Di.vi~ 
de Adninistração Hospitalar , podendo, inclusive, exigir o 

JOAo ALBERTO ROORJGUES CAPIBERIBE afastamento de qualquer Slllli'&gado ou preposto que não mare 
Pniiii1D llunlclpelt»lll/alfll ça a sua confiança, ombargue a fiscalização ou ee ccn~ 

.... ____ .::;;;:;;;:;;;:;;;:;;;:;iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii=:i;;;;===-;;;;;;;~---..~~ mocb incoveniente ou inca~Patível C01I o exerCÍcio das 
GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAP1. fLI1Çõea que lhe forsm atribuÍdas; 

SE!J'IETARIA 02 ESTAOO DA SAllce 

C O N T R A T O Nll 06/ 90 

CDNlRATO I IE.FREST~O !E SERVIÇlS Ql.E ENTRE CEI..EtJlAM 
O GoJIIEJI~ 00 ESTADO 00 !WAPA, (DI A INTEFIVENIENCIA DA 
5.::-.hETARIA !E EBTAOO EE SAiliE E A FIRMA A.L.D.B; MON
TEIRO, PARA OS FINS r.a.E DEO..ARAOOS. 

u ~~ DO ESTAOO 00 IWAAA , neste ato representado 
pelo seu Goverruder, Senhor J0St GIL TON PINTO GARCIA, der_! 
vant:e denoninacb s:iq:Jle!1111Bnts CONTRATANTE , can a interven,! 
êncis da Secretnria de Estacb de SaÚde , nesta ato represe!! 
tt:tdo pelo seu titular, senhor OSVALOO ALVES TEIXEIRA, e de 
outro lacb a finna A. L.D. B; MONTEIRO - 5AtE:CW, localizada 
nesta cldctde, si to à AUI:I Jose fina da SoletiBdB nll 68, ine
l:.l"i ta no CJL/IIF, sob o nll 04l.7082!VCall-OS, nesta ato rp
preeenl:c:lca por sua proprietária, Senhora AMR~ LUIZA DIAS 
BENTES MONTEIRO, brasileira. , casada, residente e danicili~ 

• da nesta cidade à Rua Jo!IE!fina cU Solada de nll ?O, porta-
dera dn Carteira de Identidade nll 81, 6rn-SEG.JP/AP e CPF nll 
041!:111882-8?, cbqu.i em tlitin te denominada siQ1)lusmenta CON
TRATADA, resol\19111 de com acordo fi:nnar o presente Cootra
to, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

Q.MJSJLA PRIMEIRA- oo· FUNQI\MENTO LEGAl: O Rl'Ssente CciM 

trato tem por reapaldo legal o Arl. 14, § 211, do Ato. dBa 
Disposições Ca'lsti tucionais Transi t:órias da Ccnsti "b..d.ção 
Federal, canbinado COJI o Art. 26 da Ls1 ()xnplementar nll 
41, de 2? de dezembro de 1981 e Art . 20, II , do _Decreto
lei nll 2 .:u:J/flô. 

a.fiu9.Jl.A SEGUNI)\ - C DO 00-J::TO: Objettvo o preeente 
Ocntrato à prestação da earviços pela m.ITRATADA, ref'eren

. te à lllanutenção e Reparos cbs Sista.18S Hidro Sl!ni tários da 

c) Acionar a CONTRATADA , através da. Divisão de IJQtd.~ 
niatreção Ho~~Pitalar , todas as lo9zes em que houver necea -
sitiada de realização cbs sarviços, objetb• deste instrumen
to . 

II - DA CDNTRA TADA: 

ti) - Prestar earviços da manutenção e ~ nos sis
temas hidro san1 tários da reda fÍsica da Secretaria de Ea
tado de SaÚde, mencionadas 11c1 Cláusula Segunda desta -Ccn
trdto ; 

b) - Utilizar mãp-de-obra qualificada e dB\ddamentlB '"!_ 
bili Lada, em número suficienta , visando maior eficiência na 
execução doa eerviços a serem prestados, sencb que os mate 
riais e equipamentos a serem utilizados na execução doa.; 
viços ora contretacbs, senão de inteira ra!!pOnsabilidadB ci 
(l)NTRATAI)\ ; 

c) - Atenclar, no prazo má>d.mo de 24 {vinte a quatro ) 
horao s partir da can1.11icação oficial, aos chamacbs da ~ 
lRATANTE, bem C0110 1 realizar os earldços requaricbs dentro 
do prazo estipulacb pelo Diretor da Di.vieão da Actlünistra
ção Hospitalar e centro Médico Hol!pitalaz'; 

d) - Atanclar, as despesas dacorrentes cb presente Con 
trato, tais C01IO: salários cbs 8q)regados e qualquer outro-;, 
encargos necessários à parfei ta execução dos serviços a 8! 
rem prestacbs, sendo de sua inteira responsabilidade os •!! 
cargos sociais e trabalhistas cb pe~l contratacb P.Ol'-f'O!: 
ça deste instrll!19nto ; 

e) - Repor ou aubsti tu1r os aparelhos a equipementos 
das instalações h:Ldro-eani tél'ias, qua se fiz.aretl necaseâr!. 



-

as e imprescinct!wie ao f111c1oneunento normal de reda f':Ísi
ca ela Secretaria da Estado da saúda, sencb que as despeas 
CD1"1"1D"ão à conta cla a:MRA~; 

DO JKAP! 
PREFErmRI. IIIRICIPü. DB XI.C.&PÁ 

PllOOIJlW)()RI.l JUBÍDICA 

f) - Manter, à disposição do CONTRATANTE, no centro Má DECBE'ID lfl 341/~:.PHK. 
diQO Hoapitalar/01vieão de Adninistração Hoepitalar, ~ia •· 
táaúcos e un auxiliar, peJ'Il atendimento dos eerviços da ca 0 Pre:fei w Jmnioipal da x.capá, usando das atribui~Õaa 
rÁter amargencial, - legaiS que lhe Áo COnferida.ll })elO Jrt. 34, Inciso I, da 

_ 1 , ·- • • .ft,..ll' ' • Lei nll 6. 448, d• 11 da outubi.'O ele 19771 
u..J\UtiULI\ QUARTA - ~ OOT,....,O: As daapesae dacarrentee 

daete Contr-ato, no \1!\lor gloPal da Cr'$-14,002.000,00 (Qua
torze Milhões 01 tocentos e Dois Mil Cruzeiros) , correrão à 
'COI'Ita cb F111do da Participação cbs Estados FPE, , Programá 
da 'rratlalho 13?511282.464, NaturelA da Oespna 31320000, con 
soente Nota da E'Jl1)enho nt 90Jo.E0994?, 11111 tida 811 13 da nO: 
wmbro da 1.990, no W.F ad.ms mencionado, 

Cl.Ausl.l.A QUINTÀ. ~ ~ LI.~ DOS REClJISOS: Os recur 
aos daetinacbs à S.lCilCI.IÇÃo lb presente Contrato serão li~ 
recbs da una SÓ wz, através cla Secretaria cla fistacb cla F!! 
zends - SEFAZ, confonue o plano da aplicação • ~ 
da dlisambolao que pas88111 a fazer parta deste instrullanto. 

a.Ausui.A SEXTA - ~S MlJl TAS : A CONlRATA~ ficará SIJ

jaita a multa da 1~ (HI.III. par cento), sobre o w.lor cb con
trato, caso os serviços não sajeun e)(!:lcutados de acordo ccn 
as cláusulas pritls1ra e aag!Aicla~daste Instrunento. 

a.ÁUSUl.A ~ - DI' MClOif'ICAÇAO 009 QAt.(lS: Quaisquer 
danos ou prejUÍzos causados por enpregados ds00N1BATAOI\ 1J!IO 

patrimÔnio cb CONTRATANTE, dê q1.:e decorram l"ttsponsabilida-' 
da Civil serão inteire reeponsa.biliclada ds CONTRATADI' e,au 
tomatlcement:e descont:ecbs cbs w.lores devicbs pelo a:MRA: 
TANTE. 

a.ÁUSUl..A OITAVA - ~ VI~: O prezo de dura.çio do 
preeente Contrato é da 02 ( ~is) meees a conter da outubro 
atá dazembro de 1 .990, 

OONSIDE!WIDO a necesllidade de executar aa obras de re
ou:per1.9ão do Mercado Central ! 

· COBSIDERAlUlO ainda o que oonata no orlo1o no ~2/~ -
SEXD'SP, de 07 de dezemln'o de 1990. 

DECRETA: 

Art. 111 - SOSPEIIIIi2t o tunoionamento das atind.ades co
meroi&ia deaexrvolvidas no Kereado Central da Kacapá, no pe
ríodo ele 10 à. 14 de dn•bro de 1990. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vieor na data de 
assinatura, • rewgadaa as. a.t'aposi9Õee u contrário . 

Dê-ae Ciênoia, Regiatre-se • Publiqu&-se. 

Paláoio Laurindo dos Santos 11axlha1 em 10 de 
de 1990 . 

JOio ALBERro llODRICKmJ C!PIBERIJ3E 
Prei'ei w llunioipal de Kaca,pá 

CARTORIO JUCA 

.. 

a.Á.I.SI.l.A MlNA - ~ ~: A publicação daste ills t · 
trunento no Diário Oficial do Go~o cb Estacb cb ~: 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta Cidade de 
Macapá-TFA-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se ca
sar: LEONARDO DE LIMA MELO com FRANCINILDA DE CASTRO 
MARQUES. 

pá, deverá eer no prazo da 20 (vinte) dias, a conter ds c!.! 
ta de SUil assinatura. 

a.ÁL5Ul.A (ÉIM.o. - ~ t.400IFI~O, f!}MROOAçAO E RESCI 
sAo: Mediante aseentimento das partes contratantes, es~ 
Contrato podará ll8r modificado ou prorrogado atravé& de 

Termo Aditivo, ou re&cindicb de pleno direito por inadim -
Q).emento de qul!l~uer de !IY(lS Cláusulas ou condiçÕes, inde;
pendantamenta da ação, ~otificeção ou interpelação judici
al. 

o..AIJa.Jl.A ~CIMA PRIMEIRA - 00 FCFIO; Fica alei to o Fo
ro cla ClnCIIlscricão Judiciária de Macapá, capital do Estado 
do Amapá, para d1r1mir quei.squer dÚlíi.clas oriunda.s c1a execu 
ção deste Contrato, ccn exclu$o da qUI!llquer outro, 'P~ 
~Mia privilegiado que seja, 

E, para w.lidada do que ficou estabelecido pelo partas 
contratante;~, lavrou-se este instrumentx:J em 05 (cinco) vias 
da igual teor e forma , pare o mesmo fim de direi to, na Pl'! 
sença da 02 (duas) tastamlllt-e.s abaixo assinadl!l . 

t.4acapá(AP) , 01 da ouwbro da 1990 

.m GIL TON PINTO GARCIA· 
Contratante 

OSVAI...OO AL\e TEIXEIRA 
Interwnlente 

A.L.0.8 . UONTEIAO 
Caatratads 

Ele é filho de Luiz Reis de Melo e de Maria de Nu.aré de L·--""" 
ma Melo. 

Ela é filha de Francisco Marques Filho e de Deuza de Castro 
Marques. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que ou iniba de 
casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 07 de janeiro de 1991 

REGINA LOCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

CARTÓRIO JUC~ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cart6rlo civil de casamento das,. cidade de Macapi
TFA-Rep. Fed. do Bras/' fa:r; saber que pretendem se casar: REGINALDO 
SILVA RAMOS com MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA FRAZAO • 

Ele 6 filho de Benedito Ramos e da Maria Silva Ramos. 

Ela I 1Tlha de Blmedlto Miranda Fraz.lo • de Maria Margarida da Silva 
Frazlo. 

Ouem souber de qualquer fmpedlmento legal que os Iniba de casar 
um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

. \. 

Macap4 • 27 d• dezembro d• 1990 

REGINA LOCIA SE'NA DE ALMEIDA 
Tlti*TSUb.. 
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